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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 17/06/2019

Data da concessão: 03/03/2020
Fim da vigência: 03/03/2030

 
Titular: ACREL CO., LTD. [CN] 

Endereço: No. 253, Yulv Road, Jiading district, Shanghai 201801,          , CHINA

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 27.5.1 
NCL(11): 9 

Especificação: Aparelhos eletrodinâmicos para o controle remoto de sinais; 
transformadores [eletricidade]; caixas de distribuição [eletricidade]; 
subestação e/ou dispositivo automático de estação de energia; 
alarmes; programas de computador, gravados [programas], aparelhos 
elétricos medidores; medidores; medidor de energia; aparelhos 
elétricos para controle. 
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1
Rio de Janeiro, 03/03/2020

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.


